INDICAÇÃO Nº 
2031
, DE  2004 

    INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor estudos visando a duplicação da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), no trecho entre Tietê e Botucatu.

JUSTIFICATIVA

                     É calamitosa a situação daqueles que se utilizam da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), no trecho entre Tietê e Botucatu, devido ao péssimo estado de conservação da aludida rodovia, especialmente no trecho de Serra.

                    O trecho em questão apresenta um grande movimento de veículos, e tem causado inúmeros acidentes, com vítimas fatais, conforme pode-se comprovar junto às Delegacias de Polícia dos 08 (oito) municípios por onde passa a Rodovia Marechal Rondon, ainda com pista única.

                    A estrada está completamente deteriorada, tanto na pista quanto nos acostamentos.

                   A duplicação da SP-300 no aludido trecho, vem ao encontro dos anseios da população dos municípios de Tietê, Jumirim, Laranjal Paulista, Conchas, Bofete e Botucatu.

                   É imprescindível, portanto, proceder estudos visando a duplicação da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), no trecho entre Tietê e Botucatu, notadamente no trecho de Serra, colocando um fim nos graves problemas existentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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